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Autoriza o Poder Executivo a participar da constituição da Fundação Agência das Bacias

Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, dirigida aos corpos de água, superficiais e

subterrâneos, do domínio do Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Arto 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a participar da constituição da Fundação Agência das

Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, dirigida aos corpos de água,

superficiais e subterrâneos do domínio do Estado de São Paulo, observadas as disposições desta

lei.

Parágrafo Único. A Agência de que trata o “caput” deste artigo deverá ser pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, ter autonomia administrativa e financeira e prazo de duração

indeterminado.

Arto 2o - Na constituição do patrimônio da Agência, deverá ser obtida a participação dos

Municípios das Bacias, com, no mínimo 50% (cingilenta por cento).

Parágrafo Único. A constituição da Agência somente será efetivada após a adesãode, no mínimo,

35% (trinta e cinco por cento) dos municípios, abrangendo, pelo menos, 50% ( cingiienta por

cento ) da população das Bacias.

Arto 3o - Do Estatuto da Agência deverão constar normas que:

I- permitam à Fazenda do Estado, por intermédio de seus representantes vitalícios, na Assembléia

Geral, opor-se à adoção de medidas que contrariem as diretrizes básicas dos planos e programas

de gestão de recursos hídricos do Estado:

I- condicionem qualquer modificação estatutária que implique na alteração dos objetivos da

Agência e das atribuições dos membros da Assembléia Geral à aprovação dos membros vitalícios:

Hl- garantam participação paritária, na gestão da Agênciaentre o Estado, os Municípiose a

Sociedade Civil;



IV- declarem não serem distribuídos lucros, dividendos ou quaisquer outras vantagens a seus

instituidores, mantenedores ou dirigentes, empregando toda a renda no cumprimento das suas

finalidades;

V- declarem constituírem receita da Agência:

a) transferências da União, Estados e Municípios, destinadas ao seu custeio e à execução de planos

e programas;

b) recursos provenientes da cobrança pela utilização dos recursos hídricos estaduais das Bacias;

c) o produto de financiamento, aplicações financeiras e outras operações de crédito destinadas ao

atendimento dê serviços e obras constantes dos programas a serem executados;

d) doações de quaisquer outros recursos públicos ou privados; e

e) recursos provenientes de ajuda ou cooperação, nacional ou internacional, e de acordos

intergovernamentais;

VI- declarem que os recursos da Agência:

a) serão contabilizados na subconta “Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí

“, do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, por ela movimentada; e

VII- estabeleçam que a Agência será dirigida por três órgãos:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria; e

c) Conselho Curador;

VII- estipulem que os membros da Assembléia Geral e do Conselho Curador, indicados pelo

CBH-PCJ, exercerão seus mandatos gratuitamente;

IX- declarem competir à Assembléia Geral Ordinária:

a) tomar conhecimento, até 30 de abril de cada ano, do relatório das atividades, da prestaçãode

contas e do balanço geral da Agência, no exercício anterior, e sobre eles deliberar;

b) eleger, de quatro em quatro anos, os membros do Conselho Curador e respectivos suplentes e o

Diretor-Presidente da Agência, ao qual caberá designar os demais membros da Diretoria,

número fixado pela Assembléia Geral;

c) eleger, de quatro em quatro anos, os membros eletivos, entre os nomes indicados pelo CBH-

PCJ

d) aprovar,no máximo até 31 de dezembro de cada ano, os planos de trabalho e a proposta

orçamentária para o exercício seguinte;

e) definir a orientação geral das atividades da Agência, observadas as deliberações do CBH-PCJ

f) fixar a remuneração dos membros da Diretoria; e

£) aprovar o seu Regimento;

X- declarem caber à Assembléia Geral Extraordinária:
a) alteraro Estatuto da Agência;

b) destituir membros da Administraçãoda Agência;

c) deliberar sobre a alienação de bens imóveis e o recebimento de doações com encargo; e

d) aprovar o RegulamentoInterno da Agência;

XI- estabeleçam que a Assembléia Geral terá, no máximo, 18 (dezoito) membros, distribuídos nas

a) 4 (quatro) vitalícios ; e

b) 14 (quatorze) eletivos;



XXI- estabeleçam competir ao Conselho Curador acompanhar os atos da administração da

Agência e verificar o cumprimento das normas legais, nos termos previstos no Estatuto e no

Regulamento Interno;

XXII- estatuam que a Agência terá como princípio organizacional a manutenção de estruturas

técnicas e administrativasde dimensões reduzidas, com prioridade à execução descentralizada de

obras e serviços, os quais serão atribuídos a orgãos e entidades, públicos e privados, capacitados

para tanto;

XXIII- estabeleçam que o regime jurídico do pessoal da Agência será o da legislação trabalhista e

que a contrataçãode empregados, salvo para as funções de confiança definidas no Regulamento

Interno, será precedida de concurso público de provas e títulos, realizada diretamente ou por

entidade especializada;

XXIV- declarem que a Agência terá sede e foro na cidade das Bacias Hidrográficas dos Rios |.

Piracicaba, Capivarie Jundiaí, indicada pelo CBH-PCJ; ron OT:

XXV- declarem caber à Agência: ) |

a) proporcionar apoio financeiro aos planos, programas, serviços e obras aprovados pelo CBH-

PCJ, a serem executados nes Bacias;

b) promover a capacitação de recursos humanos para o planejamento e gerenciamento de recursos

hídricos, de acordo com programa aprovado pelo CBH-PCJ,

c) apoiar e incentivar a educação ambiental e o desenvolvimento de tecnologias que possibilitem o

uso racional dos recursos hídricos; e

d) incentivar, na área de sua atuação, a articulação dos participantes do Sistema Integrado de

Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH com os demais sistemas do Estado, com o setor

produtivo, a sociedade civil, e o Estado de Minas Gerais e seus municípios pertencentes à bacia do

rio Piracicaba;

XXvVI- declarem que, em caso de extinção, o patrimônio da Agência será destinado,

proporcionalmente, às entidades que comprovadamente houverem contribuído com bens ou

recursosfinanceirospara sua constituição;

Parágrafo Único. No caso da União vir a integrar a Agência e a delegar-lhe ou atribuir-lhe
competência para atuar no campo das águas do seu domínio, o múmero de componentes da

Assembléia Geral, da Diretoria e do Conselho Curador, poderá ser aumentado, para que haja

paridade entre ela, o Estado, os Municípios e os representantes da Sociedade Civil, inclusive

quanto aos membros vitalícios.

Arto 4o - Fica delegado à Agência o exercício das seguintes ações, que deverão ser incluídas em

seu Estatuto:

E efetuar planejamentos sobre águas do domínio do Estado situadas nas Bacias;

II- participar da gestão de recursos hídricos, juntamente com outros órgãos da Bacia;

H- dar parecer ao Conselho de Orientação do FEHIDRO, sobre a compatibilidade de obra,

serviço ou ação com o Plano das Bacias;

EV. aplicar recursos financeiros a fundo perdido, dentro de critérios estabelecidos pelo CBH-PCJ;

V- aprovar investimentos de acordo com as prioridades estabelecidas pelo CBH-PCJ,

VI- participar da fixação da contraprestação pela utilizaçãodas águas;

VII- administrar a subconta BH-PCJ, do FEHIDRO, correspondente aos recursos das Bacias;



VIII- efetuar a cobrançapela utilização dos recursos hídricos do domíniodo Estado, nas Bacias

fixada na forma da lei;

IX- gerenciar os recursos financeiros gerados pela cobrança pela utilização das águas estaduais nas

Bacias, e outros definidos em lei, em conformidade com as normas do Conselho Estadual de

Recursos Hídíicos , ouvido o Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos-

COHRI,

X- preparar o Plano dos Recursos Hídricos Estaduais das Bacias, com a periodicidade estabelecida
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, e encaminhá-lo ao Comitê Coordenador do Plano

Estadual de Recursos Hídricos - COHRI, após aprovação do CBH-PCJ, como proposta a este;

XI- elaborar relatórios anuais sobre a “Situação dos Recursos Hidricos das Bacias Hidrográficas” e

encaminhá-los ao Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, após

aprovação do CBH-PCJ; e

XII- prestar apoio administrativo, técnico e financeiro necessário ao funcionamento do CBH-PCJ.

Arto 5o - Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 2o desta lei, e desde que os municípios

participantes é a sociedade civil custeiem as despesas da Agência, até que seja implantadaa

cobrança pela utilização dos recursos hídricos, a Agência poderá ser criada com exceção ao

disposto no & 2o do artigo 29 da Lei no 7663, de 30 de dezembro de 1991. Es q

Arto 6o - O exercício do poder de polícia sobre a quantidade e qualidade das águas, e a outo:

licenças autorizações, permissões e concessões administrativas, continuarãoa ser praticados

orgãos e pelas entidades estaduais competentes.

Art. 7o - O fluxo financeiro do produto da cobrança pela utilização das águas, e sua aplicação,

aprovada pelo CBH-PCJ, será estabelecido em comum acordo entre a Fazenda do Estado, a

Agênciae o FEHIDRO, de forma a garantirque o total dos recursos, assim que arrecadadosnas
Bacias, estejam à disposição da Agência em conta bancária por ela movimentada.

Parágrafo Único. Criada a Agência, os recursos financeiros estaduais referentes ás dotações

orçamentáriasdo FEHIDRO destinadas às Bacias dos Rios Piracicaba, Capivarie Jundiaí, serão a

ela transferidos, na periodicidade prevista na legislação sobre execução orçamentária, para repasse.

Arto 8o - Poderão ser despendidosaté 10% (dezpor cento) dos recursos provenientesda cobrança

pela utilização dos recursos hídricos em despesas de custeio e pessoal da Agência, destinando-se o

restante obrigatoriamente, à execução de projetos, obras e serviços, definidos e aprovados pelo
Comitê das Bacias.

Parágrafo Único- Quando o produto da cobrança pela utilização das águas atingir valores

significativos, 4 Assembléia Geral da Agência, a seu critério, reduzirá o percentual estabelecido no

caput deste artigo.

Arto 9o - Os empréstimos e financiamentos concedidos com o produto da cobrança pela utilização

dos recursos hídricos estaduais terão como agente financeiro estabelecimento de crédito
determinado pela Junta de Coordenação Financeira, da Secretariada Fazenda do Estado.

Arto 10o - A agência repassará ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO os recursos

financeiros aptovados pelo CBH-PCJ, referentes:

I- aos valores necessáriosao pagamento dos financiamentosinternos e externos, ligadosàs Bacias

sob sua jurisdição, cujo tomador seja o Estado de São Paulo, na forma definida nos respectivos

instrumentos contratuais;



VII- efetuar a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado, nas Bacias

fixada na forma da lei;

IX- gerenciar os recursos financeiros gerados pela cobrança pela utilização das águas estaduais nas

Bacias, e outros definidos em lei, em conformidade com as normas do Conselho Estadual de

Recursos Hídricos , ouvido o Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos-

CORRI;

X- preparar o Plano dos Recursos Hídricos Estaduais das Bacias, com a periodicidade estabelecida

pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, e encaminhá-lo ao Comitê Coordenador do Plano

Estadual de Recursos Hídricos - COHRI, após aprovação do CBH-PCJ, como proposta a este;

XI- elaborar relatórios anuais sobre a “Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas” e

encaminhá-los ao Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, após

aprovação do CBH-PCJ; e

XII- prestar apoio administrativo, técnico e financeiro necessário ao funcionamento do CBH-PCJ,

Arto 5o - Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 2o desta lei, e desde que os municípios

participantes e a sociedade civil custeiem as despesas da Agência, até que seja implantada a

cobrança pela utilização dos recursos hídricos, a Agência poderá ser criada com exceção ao

disposto no $ 2o do artigo 29 da Lei no 7663, de 30 de dezembro de 1991.

Arto 6o - O exercicio do poder de polícia sobre a quantidade e qualidade das águas, e a outorga

licenças autorizações, permissões e concessões administrativas, continuarão a ser praticados

orgãos e pelas entidades estaduais competentes.

Art. 7o - O fluxo financeiro do produto da cobrança pela utilização das águas, e sua aplicação,

aprovada pelo CBH-PCJ, será estabelecido em comum acordo entre a Fazenda do Estado, a

Agência e o FEHIDRO, de forma a garantir que o total dos recursos, assim que arrecadados nas

Bacias, estejam à disposição da Agência em conta bancária por ela movimentada,

Parágrafo Único. Criada a Agência, os recursos financeiros estaduais referentes ás dotações
orçamentárias do FEHIDRO destinadas às Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, serão a

ela transferidos, na periodicidade prevista na legislação sobre execução orçamentária, para repasse.

Arto 8o - Poderão ser despendidos até 10% (dez por cento) dos recursos provenientes da cobrança

pela utilização dos recursos hídricos em despesas de custeio e pessoal da Agência, destinando-se o

restante obrigatoriamente, à execução de projetos, obras e serviços, definidos e aprovados pelo

Comitê das Bacias.

Parágrafo Único- Quando o produto da cobrança pela utilização das águas atingir valores
significativos, a Assembléia Geral da Agência, a seu critério, reduzirá o percentual estabelecido no

caput deste artigo.

Arto 9o - Os empréstimos e financiamentos concedidos com o produto da cobrança pela utilização

dos recursos hídricos estaduais terão como agente financeiro estabelecimento de crédito

determinado pela Junta de Coordenação Financeira, da Secretaria da Fazenda do Estado.

Arto 10o - A agência repassará ao Fundo Estadual de Recursos Hidricos - FEHIDRO os recursos

financeiros aprovados pelo CBH-PCJ, referentes:

I- aos valores necessários ao pagamento dos financiamentos internos e externos, ligados às Bacias

sob sua jurisdição, cujo tomador seja o Estado de São Paulo, na forma definida nos respectivos

instrumentos contratuais:



I- à quota-parte que couber às Bacias dos Rios Piracicaba , Capivari e Jundiaí, necessária ao

funcionamento do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGHR; e

I- às quantias que devam ser aplicadas em outras bacias hidrográficas e que beneficiem a região

de atuação da Agência, no limite estabelecido em lei.

Arto 11 - Os recursos da subconta do BH-PCJ serão aplicados mediante empréstimo, ou sem

retorno, na forma aprovada pelo Comitê das Bacias.

Arto 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a dotar a Agência dos bens necessários ao início de

suas atividades . bem como celebrar convênios com os municípios ou entidades intermunicipais e

associações de usuários visando a dotação de bens ou recursos financeiros com o mesmo fim.

Arto 13 - As ações destinadas ao aproveitamento múltiplo, recuperação e proteção dos corpos de Ot

água das Bacias poderão ser executadas por acordo celebrados diretamente entre os presaánies, > 6& '

dos serviços de saneamento básico, indústrias e órgãos e entidades , públicos ou privados. -
1

Parágrafo Único- Os órgãos e as entidades referidos no “caput” deste artigo estabelecerão
€ em articulação com a Agência, as formas de repartição dos custos e de pagamento das
respectivas obras e serviços, conforme normas estabelecidas pelo CBH-PCJ e pelo CRH.

Arto 14 - No ato de constituição da Agência, o Estado será representado pela Secretaria Estadual

de Recursos Hídricos , Saneamento e Obras, através de seu titular ou seu representante .

Arto 15 - O CBH-PC] enviará ao Poder Executivo lista de nomes para integrarem comissão que

cuidará da constituição da Agência, juntamente com representantes dos municípios interessados e

da sociedade civil.

Arto 16 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de recursos próprios do

orçamento vigente.

Arto 17 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

JUSTIFICATIVA

As Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí podem ser

consideradas as mais poluídas do nosso Estado, igualando-se ao Tietê, Tamanduateí e Pinheiros

em vários trechos.

Ressalte-se que os rios daquela Região são mananciais para

abastecimento público, alimentando 3, 5 milhões de habitantes de Campinas, Piracicaba, Limeira,
e outras cidades, e 10 milhões de paulistanos uma vez que a Bacia do Rio Piracicaba é que

fornece água para o sistema Cantareira. Por isso são mais importantes que os próprios rios

Pinheiros e Tiête dentro da região metropolitana de São Paulo, onde os sucessivos governos do

Estado vem priorizando investimentos e obras de despoluição, inclusive com recursos provenientes

de Agências Internacionais de financiamento.



Há de se frisar que indústrias importantes da região utilizam

-se da água da Bacia do Rio Piracicaba como Coca Cola. Antártica, Rodhia, entre outras, além

do polo petroquímico de Paulínia .

A agricultura, através de um sistema de irrigação muito

desenvolvido, como o existente nas cidades de Holambra, Jaguariúna, Atibaia, Itatiba também

utilizam a água desta Bacia.

Além disso, obras como a Hidrovia Tietê - Paraná até

Piracicaba e o prolongamento da Rodovia dos Bandeirantes e outras, mostram que a região vai

continuar a se desenvolver e, consequentemente, a necessidade de água em quantidade com

qualidade, é inconteste. Ro je E

Por isso, o presente projeto tem por objetivo apresen

proposta de fundação da Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba , Capi

Jundiaí, apresentada pelo Comitê das respectivas Bacias.

Com efeito. tal projeto é fruto de uma ampla discussão que

ocorreu durante mais de dois anos com representantes dos municípios, entidades ambientalistas,

universidades, representantes empresariais , entidades técnicas, científicas e sindicais, e, ainda,

por representantes do próprio governo do Estado de São Paulo.

Assim, tendo sido o presente projeto fruto de ampla

discussão entre representantes dos municípios envolvidos e sociedade civil, o mesmo tem como

escopo resguardar o bem-estar da população envolvida, assim como resguardar o interesse de

uma grande região do Estado de São de Paulo.

Nesse sentido, começamos destacando que o projeto defende

que o sistema Comitê / Bacia, seja realmente descentralizado.

Além disso, através da instituição da cobrança do uso das

águas, permitirá recursos financeiros para a recuperação dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí,

que consequentemente, fomentará a economia daquela região, sem comprometer os orçamentos

municipal, estadual ou federal.

Ademais, o projeto ora apresentado garante a permanência

dos recursos arrecadados pela cobrança na região, podendo assim, proporcionar apoio financeiro

a obras e ações de despoluição, além do que permitirá maior transparência .



Finalizando, há de se ressaltar que o presente projeto resgata

o texto aprovado pelos integrantes do Comitê das Bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí,

texto este aprovado por unanimidade pelos representantes do próprio governo do Estado,

Municípios e da sociedade civil.

Dos três segmentos constítuidos deste Comitê, resultou um conjunto de artigos que possuem

consistência técnica e jurídica e é fruto da Jegítima expressão democrática da população daquela

região. /
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vel para impiantação de escolas e áreas de lazer e que im-

peçam a sua transferência a qualquer título, estipulando-

-se que, em caso de inadimplemento, será o contrato

rescindido independentemente de indenização por benfei-

torias.

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Manuel Alceu Affonso Ferreira

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de

dezembro de 1991.

LEI No 7.662

30 DE DEZEMBRO DE 1991

Crta cargos no Quadro do Primeiro Tribunal de Alça-

da Ctvil

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Ficam criados no Subquadro de Cargos Pú-

“cos do Quadro da Secretaria do Primeiro Tribunai de Al-

«da Civil 40 (quarenta) cargos de Assistente Jurídico, na

Tabela (SQC-I), enquadrados na faixa 28 e destinados aos

Gabinetes dos Juízes.

Artigo 2o — A cada juiz titular corresponderá 1 (um)

Assistente Jurídico.

Artigo 3o — O provimento dos cargos será feito em

comissão e em caráter transitório, por indicação do juiz in-

teressado ao Presidente do Primeiro Tribunal de Alçada

Clvil,

Parágrafo único — É vedada a nomeação de cônjuge,
de afim e parente em linha reta ou colateral, até o 3o (ter-

ceiro) grau, inclusive, de qualquer integrante do Poder Ju-

diciário do Estado de São Paulo.

Artigo 4o — O prazo de validade da nomeação é de 2

(dois) anos consecutivos, permitida, por indicação do juiz

interessado, a recondução por igual período.

Parágrafo único — O prazo fixado neste artigo não im-

pede a livre exoneração no interesse do Tribunal a qual-

quer tempo.

Artigo 5o — São requisitos para a nomeação de Ássis-

tente Jurídico:

a) ser bacharel em Direito, com diploma registrado;

b) ter idoneidade intelectual geral, além da específica

Direito, atestada por Diretores ou Professores que o

acumpanharam na vida acadêmica;

c) gozar de sanidade física e mental para o exercício

do cargo;

d) estar em dia com suas obrigações para com o Servi-

ço Militar e a Justiça Eleitoral.

Artigo 6o — Compete aos Assistentes Jurídicos prestar

colaboração de natureza jurídica aos Juízes, em seus Gabi-

netes, com o objetivo de fornecer-lhes subsídios para o jul-

gamento dos processos distribuídos.

Artigo 79 — O nomeado ficará impedido para o exer-

cício da advocacia.

Artigo 8o — Nos Gabinetes dos Juízes, o AssistenteJu-

tídico prestará serviços diretamente sob as ordens e super-

visão do juiz 2 que servir, ficando sujeito ao ponto geral.

Artigo 9o — Ficam extintos os 40 (quarenta) cargos de

Auxiliar de Gabinete, criados pela Lei Complementar no

486, de 3 de novembro de 1986. e

Artigo 10 — As despesas resultantes da execução desta

lei correrão à conta das verbas próprias do orçamento vi-

gente, comptementadas, se necessário.

Artigo 11 — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, exce-

to, no pertinente ao artigo 9o, cujas extinções de cargos

somente se consumarão com à posse dos Assistentes Jurí-

dicos dos respectivos Gabinetes.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Carlos Renato Barnabé

respondendo pelo Expediente da

Secretaria da Fazenda

Miguel Tebar Barrionuevo

Secretário da Administração e ..

Modernização do Serviço Público

Walter Kufet Jtntor É

Respondendo pelo Expediente ;

da Secretaria de Planejamento eloestá
Ciâáudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de

dezembro de 1991.

LEI NS 7.663

30 DE DEZEMBRO DE 1991

(Projeto de lei no 39/91,

do deputado Sylvio Martini)

Estabelece normas de orientação à Política Estadual

de Recursos Hidricos bem como ao Sistema Integrado

de Gerenciamento de Recursos Híáricos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promuigo a seguinte lei:

TÍTULO 1

Da Política Estadual de Recursos Hídricos

CAPÍTULO 1

Objetivos e Princípios

SEÇÃO I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1o — A Política Estadual de Recursos Hídricos

desenvolver-se-á de acordo com os critérios e princípios

adotados por esta lei.

Artigo 2o — A Política Estadual de Recursos Hídricos

tem por objetivo assegurar que a água, recurso natural es-

sencial à vida, ao desenvolvimento econômico e ao bem-

-estar social, possa ser controlada € utilizada, em padrões

de qualidade satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas

gerações futuras, em todo território do Estado de São Paulo.

Artigo 3o — A Política Estadual de Recursos Hídricos

atenderá aos seguintes princípios:

I— gerenciamento descentralizado, participativo e in-

tegrado, sem dissociação dos aspectos quantitativos e qua-

litativos e das fases meteórica, superficial e subterrânea do

ciclo hidrológico;

II — adoção da bacia hidrográfica como unidade físico-

-territorial de planejamento e gerenciamento;
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Il — reconhecimento do recurso hídrico como um bem

público, de valor econômico, cuja utilização deve ser co-

braga, observados os aspectos de quantidade, qualidade e

as peculiaridades das bacias hidrográficas;

IV — rateio do custo das obras de aproveitamento múl-

tiplo de interesse comum ou coletivo, entre os beneficiados;

Y — combate e prevenção das causas e dos efeitos ad-

versos da poluição, das inundações, das estiagens, da ero-

são do solo e do assoreamento dos corpos d'água;

VI — compensação aos municípios afetados por áreas

inundadas resultantes da implantação de reservatórios e por

restrições impostas pelas leis de proteção de recursos hí-

dricos;

VII — compatibilização do gerenciamento dos recur-

sos hídricos com o desenvolvimento regional e coma pro-

teção do meio ambiente.

SEÇÃO II

Das Diretrizes da Política

Artigo 49 — Por intermédio do Sistema Integrado de

Gerenciamento — SIRGH, o Estado assegurará meios finan-

ceiros e institucionais para atendimento do disposto nos

artigos 205 a 213 da Constituição Estadual e especialmen-

te para:

I — utilização racional dos recursos hídricos, superfi-

ciais e subterrâneos, assegurado o uso prioritário para O

abastecimento das populações;

1 — maximização dos benefícios econômicos e sociais

resulta do aproveitamento múltiplo dos recursos hí-

dricos;

IN — proteção das águas contra ações que possam com-

prometer o seu uso atual e futuro;

IV — defesa contra eventos hidrológicos críticos, que

ofereçam riscos à saúde e à segurança públicas assim co-

mo prejuízos econômicos e sociais;

V — desenvolvimento do transporte hidroviário e seu

aproveitamento econômico;

VI — desenvolvimento de programas permanentes de

conservação e proteção das águas subterrâneas contra po-

luição e superexplotação;

VII — prevenção da erosão do solo nas áreas urbanas

e rurais, com vistas à proteção contra à poluição física e

O assoreamento dos corpos d'água.

Artigo 5o — Os municípios, com áreas inundadas por

reservatórios ou afetados por seus impactos ou aqueles que

vierem a sofrer restrições por força da instituição pelo Es-

tado de leis de proteção de mananciais, de áreas de prote-

ção ambiental ou outros espaços territoriais especialmente

protegidos, terão programas de desenvolvimento promo-

vidos pelo Estado.

$ 19 — Os programas de desenvolvimento serão for-

mulado- vincular-se-ão ao uso múltiplo dos reservatórios

ouaot nvolvimento regional integrado ou à proteção

ambiental,

& 2o — O produto da participação ou a compensação

financeira do Estado, no resultado da expioração de po-

tenciais hidroenergéticos em seu território, será aplicado,

prioritariamente, nos programas mencionados no “caput”

sab as condições estabelecidas em lei específica e em regu-

lamento.

$3o — O Estado incentivará a formação de consórcios

entre os municípios tendo em vista a realização de progra-

mas de desenvolvimento e de proteção ambiental, de âm-

bito regional.

Artigo 6o — O Estado promoverá ações integradas nas

bacias hidrográficas tendo em vista o tratamento de efluen-

tes e esgotos urbanos, industriais e outros, antes do lança-

mento nos corpos d'água, com os meios financeiros e

institucionais previstos nesta lei e em seu regulamento.

Artigo 7o — O Estado realizará programas conjuntos

com os municípios, mediante convênios de mútua coope-

ração, assistência técnica e econômico-financeira, com vis-

tas a:

I— instituição de áreas de proteção e conservação das

águas utilizáveis para abastecimento das populações;

1 — implantação, conservação e recuperação das áreas

de proteção permanente e obrigatória;

1H! — zoneamento das áreas inundáveis, com restrições

a usos incompatíveis nas áreas sujeitas a inundações fre-

quentes e manutenção da capacidade de infiltração do solo;

IV — implantação de sistemas de alerta e defesa civil

para garantir a segurança e a saúde públicas, quando de

eventos hidrológicos indesejáveis; ,

V — racionalização do uso das águas destinadas ao abas-!
tecimento urbano, industrial e à irrigação; :

VI — combate e prevenção das inundações e da erosão; | - )
VII — tratamento de águas residuárias, em especial dos| E

esgotos urbanos.

Artigo 8o — O Estado, observados os dispositivos cons-

titucionais relativos à matéria, articulará com a União, ou-

tros Estados vizinhos e municípios, atuação para O

aproveitamento e controle dos recursos hídricos em seu

território, inclusive para fins de geração de energia elétri-

ca, levando em conta, principalmente:

1 — a utilização múltipla dos recursos hídricos, espe-

cialmente para fins de abastecimento urbano, irrigação, na-

vegação, aqúicultura, turismo, recreação, esportes e lazer;

1 — o controle de cheias, a prevenção de inundações,

a drenagem e a correta utilização das várzeas;

Ki — a proteção de flora € fauna aquáticas e do meio

ambiente.

CAPÍTULO II

Dos Instrumentos da Política Estadual de Recur-

sos Hídricos

SEÇÃO I

Da Outorga de Direitos de Uso dos Recursos Hí-

áricos

Artigo 9o — A implantação de qualquer empreendimen-

to que demande a utilização de recursos hídricos, superfi-

ciais ou subterrâneos, a execução de obras ou serviços que

alterem seu regime, qualidade ou quantidade dependerá de

prévia manifestação, autorização ou licença dos órgãos e

entidades competentes.

Artigo 10 — Dependerá de cadastramento e da outor-

ga do direito de uso a derivação de água de seu curso ou

depósito, superficial ou subterrâneo, para fins de utiliza-

ção no abastecimento urbano, industrial, agrícola e outros,

bem como o lançamento de efluentes nos corpos d'água,

obedecida a legislação federal e estadual pertinentes e aten-

didos os critérios e normas estabelecidos no regulamento.

Parágrafo único — O regulamento desta lei estabele-

cerá diretrizes quanto aos prazos para o cadastramento e

outorga mencionados no “caput'' deste artigo.

SEÇÃO IH

Das Infrações e Penalidades

Artigo 11 — Constitui infração às normas de utilização

de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos:

I— derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer

finalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso;

1 — iniciar a implantação ou implantar empreendimen-

to relacionado com a derivação ou utilização de recursos

hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alte-
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rações no regime, quantidade e qualidade dos mesmos, sem

autorização dos órgãos ou entidades competentes;

HI — deixar expirar o prazo de validade das outorgas

sem solicitar a devida prorrogação ou revalidação;

IV — utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras

ou serviços relacionados com os mesmos em desacordo

com as condições estabelecidas na outorga;

V — executar a perfuração de poços profundos para

a extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida

autorização;

VI — fraudar as medições dos volumes de água utiliza-

dos ou declarar valores diferentes dos medidos;

VIH — infringir normas estabelecidas no regulamento

desta lei e nos regulamentos administrativos, compreen-

dendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou

entidades competentes.

Artigo 12 — Por infração de qualquer disposição legal

ou regulamentar referentes à execução de obras e serviços

hidráulicos, derivação de recursos hídricos de domínio ou

administração do Estado de São Paulo, ou pelo não atendi-

mento das solicitações feitas, o infrator, a critério da auto-

ridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades,

independentemente da sua ordem de enumeração:

I — advertência por escrito, na qual serão estabeleci-

dos prazos para correção das irregularidades;

II — multa, simples ou diária, proporcional à gravida-

de da infração, de 100 (cem) a 1000 (mil) vezes o valor da

Unidade Fiscai do Estado de São Paulo, ou qualquer outro

título público que o substituir mediante conservação de

valores;

HI — intervenção administrativa, por prazo determi-

nado, para execução de serviços e obras necessárias 20 efe-

tivo cumprimento das condições de outorga ou para O

cumprimento de normas referentes ao uso, controle, con-

servação e proteção dos recursos hídricos;

IV — embargo definitivo, com revogação da outorga,

se for o caso, para repor incontinenti, no seu antigo esta-

do, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos dos

artigos 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços

de extração de água subterrânea.

$19 — No caso dos incisos II € IV, independentemente

da pena de muita, serão cobradas do infrator as despesas

em que incorrer a Administração para tornar efetivas as me-

didas previstas nos citados incisos, na forma dos artigos 36,

53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de respon-
der pela indenização dos danos a que der causa.

$2o — Sempre que da infração cometida resultar pre-

juízo a serviço público de abastecimento de água, riscos à

saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou pre-

juízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser apli-

"ada nunca será inferior à metade do valor máximo

“ominado em abstrato.

$3o — Das sanções acima caberá recurso à autoridade

administrativa competente. nos termos do regulamento des-

ta lei,

$4o — Serão fatores utenuantes em qualquer circuns-

tância, na aplicação de penalidades:

1. a inexistência de má-fé;

2,a caracterização da infração como de pequena mon-

ta € importância secundária.

Artigo 13 — As infrações às disposições desta lei e das

normas dela decorrentes serão. a critério da autoridade im-

positora, classificadas, em leves. graves cv gravíssimas, le-

vando em conta:

I — as circunstâncias atenuantes e agravantes;

NH — Os antecedentes do infrator.

toridade aplicadora, ficam estabelecidas dentro das seguin-

tes faixas: a

1 — de 100 (cem) a 200 (duzentas) vezes o valor nomi- “od

nal da UFESP, nas infrações leves;

2 — de 200 (duzentas) a 500 (quinhentas) vezes o mes- )

mo valor, nas infrações graves; i

3 — de 500 (quinhentas) a 1000 (mil) vezes o mesmo !

valor, nas infrações gravíssimas.

8 2o — Em caso de reincidência, a multa será aplicada

pelo valor correspondente ao dobro da anteriormente, ,-—

imposta. [5 Ea tt
SEÇÃO IH RS E 5$
Da Cobrança pelo Uso dos Recurs Hidricos
Artigo 14 — A utilização dos recursos hífiricos-serk co=——

brada na forma estabelecida nesta lei e em séu

to, obedecidos os seguintes critérios:

1 — cobrança pelo uso ou derivação, considerará a clas-

se de uso preponderante em que for enquadrado o corpo

de água onde se localiza o uso ou derivação, a disponibili-

dade hídrica local, o grau de regularização assegurado por

obras hidráulicas, a vazão captada e seu regime de varia-

ção, o consumo efetivo e a finalidade a que se destina; e

N — cobrança pela diluição, transportc e assimilação

de efluentes de sistemas de esgotos e de outros líquidos,

de qualquer natureza, considerará a classe de uso em que

for enquadrado o corpo d'água receptor, o grau de regula. .

rização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada |;

e seu regime de variação, ponderando-se, dentre outros,

os parâmetros orgânicos físico-químicos dos efluentes e a

natureza da atividade responsável pelos mesmos.

$ 1o — No caso do inciso II, os responsáveis pelos lan-

çamentos não ficam desobrigados do cumprimento das nor-

mas e padrões legalmente estabelecidos, relativos ao

controle de poluição das águas.

$ 2o — Vetado.

$ 3o — No caso do uso de recursos hídricos para fins

de geração de energia elétrica aplicar-se-á legislação fede-

ral específica.

SEÇÃO IV

Do Rateio de Custos das Obras

Artigo 15 — As obras de uso múltiplo, ou de interesse

comum ou coletivo, dos recursos hídricos, terão seus cus-

tos rateados, direta ou indiretamente, segundo critérios e

normas a serem estabelecidos em regulamento, atendidos

os seguintes procedimentos:

I— a concessão ou autorização de obras de regulariza-

ção de vazão, com potencial de aproveitamento múltiplo,

deverá ser precedida de negociação sobre o rateio de cus-

tos entre os beneficiados, inclusive as de aproveitamento

hidrelético, mediante articulação com a União;

NH — a construção de obras de interesse comum ou co-

letivo dependerá de estudos de viabilidade técnica, econô-

mica, social e ambiental, com previsão de formas de retorno

dos investimentos públicos ou justificativa circunstancia-

da da destinação de recursos a fundo perdido;

HI — no regulamento desta lei, serão estabelecidos di-

retrizes e critérios para financiamento ou concessão de sub-

sídios para realização das obras de que trata este artigo,

sendo que os subsídios somente serão concedidos no caso

de interesse público relevante e na impossibilidade prática

de identificação dos beneficiados, para o consegiente ra- |

teio de custos.

Paragrafo único — O rateio de custos das obras de que | |

trata este artigo será efetuado segundo critério social e nes- ;

53

$ 19 — As multas simples ou diárias, a critério da au-

|
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soal, e graduado de acordo com a capacidade econômica

do contribuinte, facultando aos órgãos e entidades com-

petentes identificar, respeitados os direitos individuais, a

origem de seu patrimônio e de seus rendimentos, de mo-

do a que sua participação no rateio não implique a dispo-

sição de seus bens.

CAPÍTULO HI

Do Plano Estadual de Recursos Hídricos

Artigo 16 — O Estado instituirá, por lei, com atualiza-

ções periódicas, o Plano Estadual de Recursos Hídricos —

PERH tomando por base os planos de bacias hidrográficas,

nas normas relativas à proteção do meio ambiente, as di-

retrizes do planejamento e gerenciamento ambientais e con-

terá, dentre outros, os seguintes elementos:

E — objetivos e diretrizes gerais, em níveis estadual e

inter-regional, definidos mediante processo de planejamen-

to iterativo que considere outros planos, gerais, regionais

e setoriais, devidamente compatibilizado com as propos-

tas de recuperação, proteção é conservação dos recursos

hídricos do Estado;

N — diretrizes € critérios gerais para o gerenciamento

de recursos hídricos;

NI — diretrizes e critérios para a participação financeira

do Estado no fomento aos programas regionais relativos

aos recursos hídricos, quando couber, definidos mediante

articulação técnica, financeira e institucional com a União,

Estadc “zinhos e entidades internacionais de cooperação;

IV compatibilização das questões interbacias e con-

solidação dos programas anuais e plurianuais das bacias hi-

drográficas, previstas no inciso II do artigo seguinte;

V — programas de desenvolvimento institucional, tec-

nológico e gerencial, de valorização profissional e da co-

municação social,no campo dos recursos hídricos.

Artigo 17 — Os planos de bacias hidrográficas conte-

tão, dentre outros, Os seguintes elementos:

E — diretrizes gerais, a nível regional, capazes de orien-

tar os planos diretores municipais, notadamente nos seto-

res de crescimento utbano, localização industrial, proteção

dos mananciais, exploração mineral, irrigação e saneamen-

to, segundo as necessidades de recuperação, proteção e

conservação dos recursos hídricos das bacias ou regiões hi-

drográficas correspondentes;

TI” — metas de curto, médio « longo prazos para se atin-

gir índices progressivos de recuperação, proteção e con-

servação dos recursos hídricos da bacia, traduzidos, entre

outras, em:

a) planos de utilização prioritária e propostas de enqua-

dramento dos corpos d'água em classe de uso prepon-

derante;

b) programas anuais e plurianuais de recuperação, pro-

teção, ervação e utilização dos recursos hídricos da ba-

cia hiarográfica correspondente, inclusive com

especificações dos recursos financeiros necessários;

c) programas de desenvolvimento regionais integrados

a que se refere o artigo 5o desta lei;

HI — programas de âmbito regional, relativos ao inci-

so Y do artigo 16, desta lei, ajustados às condições e pecu-

liaridades da respectiva bacia hidrográfica.

Artigo 18 — O Plano Estadual de Recursos Hídricos será

aprovado por lei cujo projeto será encaminhado à Assem-

bléia Legislativa até o final do primeiro ano do mandato

do Governador do Estado, com prazo de vigência de qua-

tro anos.

Parágrafo único — As diretrizes e necessidades finan-

ceiras para elaboração e implantação do Plano Estadual. de

Recursos Hídricos deverão constar das leis sobre o plano

plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual do

Estado.

Artigo 19 — Para avaliação da eficácia do Plano Esta-

dual de Recursos Hídricos e dos Planos de Bacias Hidro-

gráficas, o Poder Executivo fará publicar relatório anual

sobre a “Situação dos Recursos Hídricos no Estado de São

Paulo" e relatórios sobre a “Situação dos Recursos Hidri-

cos das Bacias Hidrográficas", de cada bacia hidrográfica,

objetivando dar transparência à administração pública e

subsídios às ações dos Poderes Executivo e Legislativo de

ambito municipal, estadual e federal.

$19 — O relatório sobre a “Situação dos Recursos Hí-

dricos no Estado de São Paulo” deverá ser elaborado

tomando-se por base o conjunto de relatórios sobre a ''Si-

tuação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica”.

$2o — Os relatórios definidos no “caput” deste arti-

go deverão conter no mínimo;

I— a avaliação da qualidade das águas;

H — o balanço entre disponibilidade e demanda;

IN — a avaliação do cumprimento dos programas pre-

vistos nos vários planos de Bacias Hidrográficas e no de

Recursos Hídricos;

Iv — a proposição de eventuais ajustes dos programas,

cronogramas de obras e serviços e das necessidades finan-

ceiras previstas nos vários planos de Bacias Hidrográficas

e no de Recursos Hídricos;

V — as decisões tomadas pelo Conselho Estadual e pe-

los respectivos Comitês de Bacias.

$3o — Os referidos relatórios deverão ter conteúdo

compatível com a finalidade e com os elementos que ca-

racterizam os planos de recursos hídricos.

$4o — Os relatórios previstos no “caput” desse arti-

go consolidarão os eventuais ajustes 205 planos decididos

pelos Comitês de Bacias Hidrográficas e pelo Conselho Es-

tadual de Recursos Hídricos.

$5o — O regulamento desta lei estabelecerá os crité-

rios e prazos para elaboração e aprovação dos relatórios

definidos no “caput” desse artigo.

Artigo 20 — Constará do Plano Estadual de Recursos

Hídricos a Divisão Hidrográfica do Estado que definirá uni-

dades hidrográficas, com dimensões e características que

permitam e justifiquem o gerenciamento descentralizado

dos recursos hídricos.

Parágrafo único — O Plano Estadual de Recursos Hí-

dricos € seus regulamentos devem propiciar a compatibili-

zação, consolidação e integração dos planos, programas,

normas e procedimentos técnicos e administrativos, a se-

rem formulados ou adotados no processo de gerenciamento

descentralizado dos recursos hídricos, segundo as unida-

des hidrográficas por ele estabelecidas.

TÍTULO H

Da Política Estadual de Gerenciamento dos Recur-

sos Hídricos

CAPÍTULO 1

Do Sistema Integrado de Gerenciamento de Re-

cursos Hídricos — SIGRH

SEÇÃO 1

Dos Objetivos

Artigo 21 — O Sistema Integrado de Gerenciamento de

Recursos Hídricos — SIGRH, visa a execução da Política

Estadual de Recursos Hídricos e a formulação, atualização

e aplicação do Plano Estadual de Recursos Hídricos, con-

gregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade ci-

vil, nos termos do artigo 205 da Constituição do Estado.
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SEÇÃO II

Dos Órgãos de Coordenação e de Integração Par-

ticipativa

Artigo 22 — Ficam criados, como órgãos colegiados,

consultivos € deliberativos, de nível estratégico, com com-

posição, organização, competência e funcionamento defi-

nidos em regulamento desta lei, os seguintes:

1 — Conselho Estadual de Recursos Hídricos — CRH,

de nível central;

11 — Comitês de Bacias Hidrográficas, com atuação em

unidades hidrográficas estabelecidas pelo Plano Estadual de

Recursos Hídricos.

Artigo 23 — O Conselho Estadual de Recursos Hídri-

cos, assegurada a participação paritária dos Municípios em

relação ao Estado, será composto por:

I— Secretários de Estado, ou seus representantes, cu-

jas atividades se relacionem com o gerenciamento ou uso

dos recursos hídricos, a proteção do meio ambiente, o pla-

nejamento estratégico e a gestão financeira do Estado;

H — representantes dos municípios contidos nas ba-

cias hidrográficas, eleitos entre seus pares.

$1o — O CRH será presidido pelo Secretário de Esta-

do em cujo âmbito se dá a outorga do direito de uso dos

recursos hídricos, diretamente ou por meio de entidade a

ela vinculada.

$ 2o — Integrarão o Conselho Estadual de Recursos Hí-

dricos, na forma como dispuser o regulamento desta lei,

«presentantes de universidades, institutos de ensino su-

erior e de pesquisa, do Ministério Público e da sociedade

civil organizada.

Artigo 24 — Os Comitês de Bacias Hidrográficas, asse-

gurada a participação paritária dos Municípios em relação

ao Estado serão compostos por:

1 — representantes da Secretaria de Estado ou de ór-

gãos e entidades da administração direta e indireta, cujas

atividades se relacionem com o gerenciamento ou uso de

recursos hídricos, proteção ao meio ambiente, plancjamen-

to estratégico e gestão financeira do Estado, com atuação

na bacia hidrográfica correspondente;

J — representantes dos municípios contidos na bacia

hidrográfica correspondente;

IN — representantes de entidades da sociedade civil,

sediadas na bacia hidrográfica, respeitado o limite máxi-

mo de um terço do número total de votos, por:

a) universidades, institutos de ensino superior € enti-

dades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico;

b) usuários das águas, representados por entidades as-

sociativas;

c) associações especializadas em recursos hídricos, en-

tidades de classe e associações comunitárias, c outras as-

sociações não governamentais.

$1o — Os Comitês de Bacias Hidrográficas serão pre-

»didos por um de seus membros, eleitos por seus pares.

$2o — As reuniões dos Comitês de Bacias Hidrográfi-

cas serão públicas.

839 — Os representantes dos municípios serão esco-

lhidos em reunião plenária de prefeitos ou de seus repre-

sentantes.

$ 4o — Terão direito a voz nas reuniões dos Comitês

de Bacias Hidrográficas representantes credenciados pelos

Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios que com-

põem a respectiva bacia hidrográfica.

85o — Os Comitês de Bacias Hidrográficas poderão

criar Câmaras Técnicas, de caráter consultivo, para O tra-

tamento de questões específicas de interesse para o geren-

ciamento dos recursos hídricos.

Artigo 25 — Competem ao

guintes atribuições:

1— discutir e aprovar propostas de projetos de lei re-

ferentes ao Plano Estadual de Recursos Hídricos, assim co-

mo as que devam ser incluídas nos projetos de lei sobre

o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e orçamen-

to anual do Estado;

IL — aprovar o relatório sobre a “Situação dos Recur-

sos Hídricos no Estado de São Paulo”;

JII — exercer funções normativas e deliberativas rela-

tivas à formulação, implantação e acompanhamento da Po-

lítica Estadual de Recursos Hídricos;

IV — vetado;

V — estabelecer critérios e normas relativas ao rateio,

entre os beneficiados, dos custos das obras de uso múlti-

plo dos recursos hídricos ou de interesse comum ou co-

letivo;

VI — estabelecer diretrizes para a formulação de pro-

gramas anuais e plurianuais de aplicação de recursos do Fun-

do Estadual de Recursos Hídricos — FEHIDRO;

VII — efetuar o enquadramento de corpos d'água em

classes de uso preponderante, com base nas propostas dos

Comitês de Bacias Hidrográficas — CBHs,

compatibilizando-as em relação às repercussões interbacias

e arbitrando os eventuais conflitos decorrentes;

VII — decidir, originariamente, os conflitos entre os

Comitês de Bacias Hidrográficas, com recurso ao Chefe do

Poder Executivo, em último grau, conforme dispuser o re-

guiamento.

Artigo 26 — Aos Comitês de Bacias Hidrográficas, ór-

gãos consultivos e deliberativos de nível regional,

competem:

I — aprovar a proposta da bacia hidrográfica, para in-

tegrar o Plano Estadual de Recursos Hídricos e suas atuali-

zações;

TI — aprovar a proposta de programas anuais e pluria-

nuais de aplicação de recursos financeiros em serviços e

obras de interesse para o gerenciamento dos recursos hí-

dricos em particular os referidos no artigo 4o desta lei,

quando relacionados com recursos hídricos;

HI — aprovar à proposta do plano de utilização, con-

servação, proteção e recuperação dos recursos hídricos da

bacia hidrográfica, em especial o enquadramento dos cor-

pos d'água em classes de uso preponderantes, com o apoio

de audiências públicas;

IV — vetado;

V — promover entendimentos, cooperação c eventual

conciliação entre os usuários dos recursos hídricos;

VI — promover estudos, divulgação e debates, dos pro-

gramas prioritários de serviços e obras a serem realizados

no interesse da coletividade;

VIE — apreciar, até 31 de março de cada ano, relatório

sobre “A Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidro-

gráfica”.

Artigo 27 — O Conselho Estadual de Recursos Hídri-

cos — CRH e os Comitês de Bacias Hidrográficas — CBHs,

contarão com o apoio do Comitê Coordenador do Plano

Estadual de Recursos Hídricos — CORHI, que terá, dentre

outras, as seguintes atribuições:

1 — coordenar a elaboração periódica do Plano Esta-

ciual de Recursos Hídricos, incorporando as propostas dos

Comitês de Bacias Hidrográficas — CBH, e submetendo-as

ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos — CRH;

1 — Coordenar a elaboração de relatórios anuais so-

bre a situação dos recursos hídricos do Estado de São Pau-

lo, de forma discriminada por bacia hidrográfica;
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HI — promover a integração entre os componentes do

SIGRH, a articulação com os demais sistemas do Estado em

matéria correlata, com o setor privado e a sociedade civil;

IV — promover a articulação com o Sistema Nacional

de Gerenciamento dos Recursos Hídricos. com os Estados

vizinhos e com os Municípios do Estado de São Paulo.

Artigo 28 — O Comitê Coordenador do Plano Estadual

de Recursos Hídricos — CORHI, terá organização estabe-

lecida em regulamento, devendo contar com apoio técni-

co, jurídico e administrativo dos órgãos e entidades

estaduais componentes do SIGRH, com cessão de funcio-

nários, servidores e instalações.

$1o — Aos órgãos e entidades da administração direta

ou indireta do Estado, responsáveis pelo gerenciamento dos

recursos hídricos. no que se refere aos aspectos de quanti

dade e de qualidade, caberá à direção executiva dos estudos

técnicos concernentes a elaboração do Plano Estadual de Re-

cursos Hídricos, constituindo-se nas entidades básicas do

CORHI para apoio administrativo, técnico e jurídico.

$2o — Para a hipótese de consecução de recursos fi-

nanceiros, os órgãos e entidades referidos no $ 1o pode-

rão atuar sob a forma de consórcio ou convênio,

responsabilizando-se solidariamente em face de terceiros.

$3o O apoio do CORHI, aos Comitês de Bacias Hidro-

gráficas, será exercido de forma descentralizada.

$ 4o Os Municípios poderão dar apoio ao CORHI na

sua atuação descentralizada.

Artig 9 — Nas bacias hidrográficas, onde os proble-

mas relac... ..ados aos recursos hídricos assim o justificarem,

por decisão do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e

aprovação do Conselho de Recursos Hídricos, poderá ser

criada uma entidade jurídica, com estrutura administrati-

va e financeira própria, denominada Agência de Bacia.

81o — A Agência de Bacia exercerá as funções de se-

cretaria executiva do Comitê de Bacia Hidrográfica, e terá

as seguintes atribuições:

I — elaborar periodicamente o plano de bacia hidro-

gráfica submetendo-o aos Comitês de Bacia, encaminhando-

o posteriormente ao CORHI, como proposta para integrar

» Plano Estadual de Recursos Hídricos;

H — elaborar os relatórios anuais sobre 2 “Situação dos

Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica”, submetendo-o

19 Comitê de Bacia, encaminhando-o posteriormente, co-

no proposta, ao CORHI,

UI — gerenciar os recursos financeiros do FEHIDRO

»ertinentes à bacia hidrográfica, gerados pela cobrança pelo

1so da água e os outros definidos no art. 36, em conformi-

fade do CRH e ouvido o CORHI;

IV — promover, na bacia hidrográfica, a articulação en-

re os componentes do SIGRH, com os outros sistemas do

stado, com o setor produtivo e a sociedade civil.

$2o - 5 Agências de Bacias somente serão criadas

partir do início da cobrança pelo uso dos recursos hídri-

os e terão sua vinculação ao Estado e organização admi-

istrativa, além de sua personalidade jurídica, disciplinadas

:a lei que autorizar sua criação.

SEÇÃO II

Dos Órgãos de Outorga de Direito de Uso das

«guas, de Licenciamento de Atividades Poluidoras e

remais Órgãos Estaduais Participantes

Artigo 30 — Aos Órgãos da Administração Direta ou
ndireta do Estado, responsáveis pelo gerenciamento dos

ecursos hídricos, no que se refere aos aspectos de quanti-

ade e de qualidade, caberá ao exercício das atribuições

=lativas à outorga do direito de uso e de fiscalização do

umprimento da legislação de uso, controle, proteção e

conservação de recursos hídricos assim como o licencia-

mento de atividades potencialmente poluidoras e a fiscali-

zação do cumprimento da legislação de controle de

poluição ambiental.

$ 1o — A execução das atividades a que se refere este

artigo deverá ser feita de acordo com as diretrizes estabe- ....-

lecidas no Plano Estadual de Recursos Hídricos e median-:

te compatibilização e integração dos procedimentos;

técnicos e administrativos dos órgãos e entidades interve-:
nientes.$2o — Os demais órgãos da Administração Direta ou |-
Indireta do Estado integrarão o SIGRH, exercendo as atri-

buições que lhes são determinadas por lei e participarão

da elaboração e implantação dos planos e programas rela-

cionados com as suas respectivas áreas de atuação.

CAPÍTULO IL

Dos Diversos Tipos de Participação

SEÇÃO I

Da Participação dos Municípios

Artigo 31 — O Estado incentivará a formação de con-

sórcios intermunicipais, nas bacias ou regiões hidrográfi-

cas críticas, nas quais o gerenciamento de recursos hídricos

deve ser feito segundo diretrizes e objetivos especiais e es-

tabelecerá convênios de mútua cooperação e assistência

com os mesmos.

Artigo 32 — O Estado poderá delegar aos Municípios,

que se organizarem técnica e administrativamente, O ge-

renciamento de recursos hídricos de interesse exclusiva-

mente Local, compreendendo, dentre outros, os de bacias

hidrográficas que se situem exclusivamente no território

do Município e os aquíferos subterrâneos situados em áreas

urbanizadas.

Parágrafo único — O regulamento desta lei estipulará

as condições gerais que deverão ser observadas pelos con-

vênios entre o Estado e os Municípios, tendo como objeto

a delegação acima, cabendo ao Presidente do Conselho Es-

tadual de Recursos Hídricos autorizar a celebração dos

mesmos.

SEÇÃO HI

Da Associação de Usuários dos Recursos Hídricos

Artigo 33 — O Estado incentivará a organização e o fun-

cionamento de associações de usuários como entidades au-

xiliares no gerenciamento dos recursos hídricos e na

implantação, operação e manutenção de obras e serviços,

com direitos e obrigações a serem definidos em regu-

tamento.

SEÇÃO HI

Da Participação das Universidades, de Iostitutos

de Ensino Superior e de Entidades de Pesquisa e De-

senvolvimento Tecnológico

Artigo 34 — Mediante acordos, convênios ou contra-

tos, os órgãos e entidades integrantes do SIGRH contarão

com o apoio e cooperação de universidades, instituições

de ensino superior e entidades especializadas em pesqui-

sa, desenvolvimento tecnológico públicos e capacitação de

recursos humanos, no campo dos recursos hídricos.

CAPÍTULO HI

Do Fundo Estadual de Recursos Hídricos —

FEHIDRO

SEÇÃO I

Da Gestão do Fundo

Artigo 35 — O Fundo Estadual de Recursos Hídricos

— FEHIDRO, criado para suporte financeiro da Política Es-
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tadual de Recursos Hídricos e das ações correspondentes,

reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta ei e em seu re-

gulamento.

$ 1o — A supervisão do FEHIDRO será feita por um

Conselho de Orientação, composto por membros indica-

dos entre os componentes do CRH, observada a paridade

entre Estado e Municípios, que se articulará com o Comitê

Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos —

CORHI.

$2o — O FEHIDRO será administrado, quanto ao as-

pecto financeiro, por instituição oficial do sistema de

crédito.

SEÇÃO Il

Dos Recursos do Fundo

Artigo 36 — Cons:ituirão recursos do FEHIDRO:

I— recursos do Estado e dos Municípios a ele destina-

dos por disposição legal,

II — transferência da União ou de Estados vizinhos, des-

tinados à execução de planos e programas de recursos hí-

dricos de interesse comum;

HI — compensação financeira que o Estado receber em

decorrência dos aproveitamentos hidroenergéticos em seu

território;

IV — parte da compensação financeira que o Estado

receber pela exploração de petróleo, gás natural e recur-

sos minerais em seu território, definida pelo Conselho Es-

tadual de Geologia e Recursos Minerais — COGEMIN, pela

aplicação exclusiva em levantamentos, estudos e progra-

mas de interesse para o gerenciamento dos recursos hídri-

cos subterrâneos;

V — resultado da cobrança pela utilização de recursos

hídricos;

VI — empréstimos, nacionais e internacionais, e recur-

sos provenientes da ajuda e cooperação internacional e de

acordos intergovernamentais;

VIH — retorno das operações de crédito contratadas,

com órgãos e entidades da administração direta e indireta

do Estado e dos Municípios, consórcios intermunicipais,

concessionárias de serviços públicos e empresas privadas;

VE — produto de operações de crédito e as rendas pro-

venientes da aplicação de seus recursos;

IX — resultados de aplicações de muitas cobradas dos

infratores da legislação de águas;

X — recursos decorrentes do rateio de custos referen-

tes a obras de aproveitamento múltiplo, de interesse co-

mum ou coletivo;

XI — doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas

ou privadas, nacionais, estrangeiras ou muitinacionais e re-

cursos eventuais.

Parágrafo único — Serão despendidos até 10% (dez por

<ento) dos recursos do FEHIDRO com despesas de custeio

e pessoal, destinando-se o restante, obrigatoriamente, pa-

ra a efetiva elaboração de projetos e execução de obras e

serviços do Plano Estadual de Recursos Hídricos.

SEÇÃO II

Das Aplicações do Fundo

Artigo 37 — À aplicação de recursos do FEHIDRO de-

verá ser orientada pelo Piano Estadual de Recursos Hidri-

cos, devidamente compatibilizando com o Piano Plurianual,

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o orçamento anual

do Estado, observando-se

I— os planos anuais e plurianuais de aplicação de re-

cursos financeiros seguirão as diretrizes e atenderão os ob-

jetivos do Plano Estadual de Recursos Hídricos e os

bacias hidrográficas;

II— o produto decorrente da cobrança pela utitização

dos recursos hídricos será aplicado em serviços e obras hi-

dráulicas e de saneamento, de interesse comum, previstos

no Plano Estadual de Recursos Hídricos e nos planos esta-

duais de saneamento, neles incluídos os planos de prote-

ção e de controle da poluição das águas, observando-se:

a) prioridade para os serviços e obras de interesse co-

mum, à serem executados na mesma bacia hicirográfica em

que foram arrecadados;

b) até 50 (cinquenta) por cento do valor arrecadado em

uma bacia hidrográfica poderá ser aplicado em outra, des-

de que esta aplicação beneficie a bacia onde foi feita a ar-

recadação e haja aprovação pelo Comitê de Bacia

Hidrográfica respectivo;

Hi — os planos e programas aprovados pelos Comitês

de Bacias Hidrográficas — CBHs, a serem executados com

recursos obtidos peta cobrança pela utilização dos recur-

sos hídricos nas respectivas bacias hidrográficas, terão ca-

ráter vinculante para a aplicação desses r2cursos;

1v — preferencialmente, aplicações do FEHIDRO se-

rão feitas pela modalidade de empréstimos;

Y — poderão ser estipendiados à conta dos recursos

do FEHIDROa formação e o aperfeiçoamento de quadros

de pessoal em gerenciamento de recursos hídricos.

$ 1o — Para atendimento do estabelecido nos incisos

Me, deste artigo, o FEHIDRO será organizado mediante

subcontas, que permitam a gestão autônoma dos recursos

financeiros pertinentes a cada bacia hidrográfica.

82o — Os programas referidos no artigo 5o, desta lei,

quando não se relacionarem diretamente com recursos hí-

dricos, poderão beneficiar-se de recursos do FEHIDRO, em

conformidade com o Piano Estadual de Recursos Hídricos.

Artigo 38 — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Das Disposições Transitórias

Artigo 1o — O Conselho Estadual de Recursos Hidri-

cos — CRH, e o Comitê Coordenador do Plano Estadual

de Recursos Hídricos — CORHI, sucederão aos criados pelo

Decreto no 27.576, de 11 de novembro de 1987, que de-

verão ser adaptados a esta lei, em até 90 (noventa) dias con-

tados da sua pro:nuigação, por Decreto do Poder Executivo.

Artigo 2o — Fica desde já criado o Comitê das Bacias

Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí e o

Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, cuja organiza-

ção será proposta pelo Conselho Estadual de Recursos Hí-

dricos — CRH, em até 120 (cento e vinte) dias da

promulgação desta lei.

Parágrafo único — Na primeira reunião dos Comitês

acima referidos, serão aprovados os seus estatutos pelos re-

presentantes do Estado e dos Municípios, atendido o esta-

belecido nos artigos 24, 26 e 27 desta lei.

Artigo 3o — A adaptação a que se refere o art. 1o das

Disposições Transitórias e a implantação dos Comitês de

Bacias acima referidos serão feitas por intermédio de Gru-

po Executivo a ser designado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único — A implantação dos Comitês de Ba-

cias contará com a participação dos municípios.

Artigo 4o — A criação dos demais Comitês de Bacias

Hidrográficas ocorrerá a partir de 1 (um) ano de experiên-

cia da efetiva instalação do Comitê das Bacias dos Rios Pi-

racicaba, Capivari e Jundiaí e do Comitê do Aito Tietê,

incorporando as avaliações dos resultados € as revisões dos

procedimentos jurídico-administrativos aconselháveis, no
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prazo máximo de 5 (cinco) anos, na sequência que for es-

tabelecida no Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Artigo 5o — Vetado.

$ 1o — Vetado.

8 2o — Vetado.

Artigo 6o — Os Municípios que sofrem restrições 20

seu desenvolvimento em razão da implantação de áreas de

proteção ambiental, por decreto, até 2 promulgação da pre-

sente lei, serão compensados financeiramente pelo Estado,

em conformidade com lei específica, desde que essas áreas

tenham como objeto a proteção de recursos hídricos € se-

jam discriminadas no Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Artigo 7o — Compete 20 Departamento de Águas €
Energia Elétrica — DAEE — no âmbito do Sistema Integra-

do de Gerenciamento de Recursos Hídricos — SIGRH. exer-

cer as atribuições que lhe forem conferidas por lei,

especialmente:

1 — autorizar a implantação de empreendimentos que

demandem o uso de recursos hídricos, em conformidade

com q disposto no art. 9o desta lei, sem prejuízo da licen-

ça ambiental;

II — cadastrar os usuários e outorgar o direito de uso

dos recursos hídricos, na conformidade com o disposto no

art. 10 e aplicar as sanções previstas nos artigos 11 e 12

desta lei;

II — efetuar a cobrança pelo uso dos recursos hídricos,

nas condições estabelecidas no inciso 1, do art. 13 desta lei;

Parágrafo único — Na reorganização do DAEE incluir-

-se-ão re as suas atribuições, estrutura € organização,

as unidades técnicas e de serviços necessários 40 exercício

das funções de apoio ao Conselho Estadual de Recursos Hí-

dricos — CRHe participação no Comitê Coordenador do

Plano Estadual de Recursos Hídricos — CORHI nos mol-

des e nas condições dispostas nos artigos 5o e 6o do De-

creto no 27.576, de 11 de novembro de 1987.

Artigo 8o — A implantação da cobrança pelo uso da

água será feita de forma gradativa atendendo-se, obrigato-

riamente, as seguintes fases:

1 — desenvolvimento, a partir de 1991, de programa

de comunicação social sobre a necessidade econômica, so-

cial e ambiental da utilização racional e proteção da água,

com ênfase para a educação ambiental, dirigida para o pri-

meiro e segundo ciclos;

I — implantação, em 1992, do sistema integrado de

outorga de direito de uso dos recursos hídricos, devida-

mente compatibilizado com sistemas correlacionados, de

licenciamento ambiental e metropolitano;

HI — cadastramento dos usuários das águas e regulari-

zação das outorgas de direito de uso, durante à implanta-

ção do primeiro Plano Estadual de Recursos Hídricos

1992/1995;
IV - rticulação com a União e Estados vizinhos ten-

doemy | .a implantação da cobrança pelo uso dos recur-

sos hídricos nas bacias hidrográficas de rios de domínio

federal, durante o período de 1992/1995;

V — proposição de critérios e normas para a fixação

dos preços públicos, definição de instrumentos técnicos e

jurídicos necessários à implantação da cobrança pelo uso

da água, no projeto de lei referente ao segundo Plano Esta-

dual de Recursos Hídricos, a ser aprovado em 1995;

VI — Vetado.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Carlos Renato Barnabé

Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda

José Manoel de Aguiar Barros

Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Energia e Saneamento

Waiter Kufel júnior

Respondendo pelo Expediente

da Secretaria de Planejamento e Gestão

Alaor Caffé Alves

Secretário do Meio Ambiente

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de

dezembro de 1991.

VETO PARCIAL AQ

PROJETO DE LEI No 39/91

São Paulo, 30 de dezembro de 1991.

A-no 129/91

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar 20 conhecimento de Vossa Ex-

celência, para os fins de direito, que, nos termos do artigo

28, 8 1o, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Cons-

tituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto

deleino 39, de 1991, conforme Autógrafo no 21.288, pe-

las razões a seguir expendidas.

De iniciativa parlamentar, a propositura dispõe sobre

a Política Estadual de Recursos Hídricos com vistas ao ge-

renciamento desses recursos, mediante o policiamento e

a fiscalização das águas do domínio do Estado, em atenção

aos ditames constitucionais, consubstanciados nos artigos

205 a 213 da Constituição do Estado.

Inclino-me, em princípio, favoravelmente à proposta,

fruto de meritório trabalho dessa Casa Legislativa, no sen-

tido de buscar soluções definitivas para as importantes ques-

tões referentes ao múltiplo aproveitamento, à conservação,

à proteção e à recuperação dos recursos hídricos, no terti-

tório do Estado.

Entretanto, vejo-me compelido a negar meu assenti-

mento 40 inciso IV do artigo 25, ao inciso IV do artigo 26,

ao artigo 5o das Disposições Transitórias, uma vez que es-

ses dispositivos se revelam, sob mais de um aspecto, incons-

titucionais e, em decorrência de tal impugnação, ao 8 2o

do artigo 14 da propositura.

Incide minha oposição, ademais, sobre o inciso VI do

artigo 8o das Disposições Transitórias do projeto, em ta-

zão de sua inconveniência e inoportunidade.

Estabelece o inciso IV do artigo 25 que o Poder Execu-

tivo deverá observar, na cobrança pela utilização dos re-

cursos hídricos, os critérios e normas fixados pelo Conselho

Estadual de Recursos Hídricos — CRH.

Essa providência caracteriza indevida intervenção do

Poder Legislativo em atividade da alçada do Executivo,

sobrepondo-se à competência privativa do Governador para

exercer as atribuições previstas nos artigos 47, inciso XIV,

e 120 da Constituição do Estado, o que acarreta afronta ao

princípio político-constitucional da separação dos poderes,

inscrito no artigo 2o da Constituição da República e privi-

tegiado como um dos núcleos temáticos irreformáveis do

nosso ordenamento jurídico.

Por seu turno, o inciso IV do artigo 26 determina que

os Comitês de Bacias Hidrográficas aprovem, previamen-

te, Os preços que deverão ser estipulados pelo Executivo

com relação à cobrança pelo uso dos recursos hídricos, obe-

decidos os critérios adotados pelo Conselho Estadual de

Recursos Hídricos — CRH.
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LEI No 9.034, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Plano Estadual de Re-

cursos Hídricos - PERFI, à ser implan-

tado no período 1994 e 1995, em

conformidade com a Let no 7.663, de

30 de dezembro de 19917. que instituite

normeis de orientação à Potítica Esta-

dual do Recursos Hídricos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que à Assemhléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei; :

CAPÍTULO 1 É

Disposições Gerais

Artigo 1o O Plano Estadual de Recursos Hídricos

- PERH referente do período 1994/1995, aprovado por

esta tei, sucede ao Primeiro Plano Estadual de Recursos

Hídricos, aprovado pelo Decreto no 32.954, de 7 de fe-

vereiro de 1991. i

$ 1o — A execução do PERH será feita de acordo com |!

aleino 8.559. de 27 de julho de 1993, sobre diretrizes

orçamentárias, para o exercício de 1994, ca Leino? 8.509, |

de 28 de dezembro de 1993, que aprovou 0 orçamento

anual, no que diz respeito ao orçamento de 1994,

82o -. A execução do PERH, no exercício de 1995,

será feita de acordo com as diretrizes orçamentárias e a

lei orçamentária a serem aprovadas para o próximo |

exercício.

Artigo 2o — O projeto de lei referente ao PERN, a ser

cutado no quadriênio 1996/1999, será encaminhado

aprovação da Assembléia Legislativa contemporanca-

mente 29 do Plano Plurianual correspondente, ou na fal-

ta deste, até o final do ano de 1995, conforme dispõe o

artigo 18 da Lei no 7.663, de 30 de dezembro de 1991.

Artigo 3o — Os Relatórios de Situação dos Recursos

Hídricos, referentes aos exercicios de 1993 é 1994, se-

são publicados até 30 ce abril de 1995, com propostas

de ajustes ao PERH, que serão incorporadas dos projetos

de lei de diretrizes orçamentárias e de orçamento anual

referentes «os exercícios de 1995 € 1996

CAPÉFULO

Divisão Hicdrográfica do Estado de São Paulo

Artigo +2 — Em atendimento ao que dispõe o artigo

20, da Lei nt 7.66% de 30 de dezembro de 1991, fica

aprovada a divisão do Estado de São Paulo em 22 (vinte

e deas) Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de Re

cursos Iídricos — UGRHE conforme consta do Anexo L

Parágrafo único == A divisão de que trata o “caput”

deste artigo deverá ser adotada pelos órgãos c entidades

do Estado, participantes do Sistema Integrado de Geren-
ciamento de Recursos líricos,+ quando da proposição de

planos e programas de utit , Fecuperação, proteção

e conservação dos recursos hídricos.
Artigo 5o -- Os Municípios integrantes de cada Uni-

dade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos Hídri-

cos — HGREHT estão relacionados no Anexo IF.

Artigo 6o — Na sua primeira reunião ordinária após

a promulgação desta lei, o Conselho Estadual de Recur-

sos Hídricos — CRH aprovará a subdivisão hidrográfica

do Estado.

Artigo “2o — A div

artigos anteriores, orientarão:

[ — à eleição de representantes dos Municípios para

integrar o Conselho Estadual de Recursos Hídricos —

CRH;

1 = a criação de Comitts de Bacias Hidrogrã ã
HI - o incentivo à organização e funcionamento de

associações de usuários de recursos hídricos, em particu-

lar de associações de irrigante

Iv a articulação com a União, vom os Estados vizi-

nhos e com os Municípios 4 0 gerenciamento de re-
cursos hídricos de interesse comum |

V— o incentivo à formação de consórios intermuni-

cipais nas bacias ou regiões hidrográficas, em conformi

dade com artigo 31. da Feio 2.662, de 30 de dezembro

de 199%;

o « subdivisão de que tratam os

Data 28.12.94

vi — à delegação aos Municípios para à gestão de

águas de interesse exclusivamente local, de acordo com

vartigo 32 da Lei no7.663, de 30 de dezembro de 1991;

VIl— a proposição de programas de duração conti-

nuada componentes do PERIT,

vHE— a elaboração do Relatório de Situ 3 dos Re

cursos Hídricos do Estado de São Paulo e os Relatórios

de Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidro-

gráfico

IX — a instituição de áreas de proteção de mananciais

v de proteção ambiental, onde haja ênfase para proteção

do recurso hídrico.

$ 19 — Na aplicação deste artigo, além dos dados fí-

sicos utilizados para o estabelecimento da divisão e sub-

-divisão hidrográficas, poderão ser considerados fatores

políticos, econômicos e sociais para definir, dentre ou-

tros aspectos, a representação dos Municípios e a jurisdi-

ção de Comitês de Bacias que poderão considerar, se

necessário, partes ou conjuntos de Unidades Hidrográfi-

cas de Gerenciamento de Recursos Hídricos — UGRHIL.

$ 2o — Os Municípios cujo território compreende

s de uma bacia hidrográfica poderão participar dos co-

mitês dessas diferentes bacias.

Artigo 8o — Ficam criados os Comitês da Bacia Hi-

drográfica da Baixada Santista, correspondentes à área da

Unidade de Gerenciamento da Baixada Santista co da Da-

cia do Rio Paraíba do Sul, correspondente às cas Uni-

dades de Gerenciamento do Rio Paraíba do Sul e

Mantiqueira, cujas organizações serão propostas pelo Con-

selho Estudual de Recursos Hídricos — CRH, em até 120

(cento e vinte) dias da promulgação desta lei.

Artigo 9o — A ordem de criação dos demais Comitês

de Hacias Hidrográficas poderá ser estabelecida pelo Con-

selho Estadual de Recursos Hídricos — CRH, até que seja

aprovado o projeto de lei referente ao PERH, a ser exe-

cutado no quadriênio 1996/1999, com base na experiên-

cia de funcionamento dos comitês já instalados ou como

decorrência de fatos supervenientes.

$ 1o — As alterações das áreas de jurisdição dos co-

mitês e à sua incorporação ou fusão somente serão feitas

pelo CRH, com anuência dos comitês, a partir de pelo me-

nos 1 (um) ano de efetivo funcionamento na situação an-

terior.

82o — Para a implantação dos comitês será necessi

ria a concordância de pelo menos metade mais um dos

Municípios integrantes da bacia, com manifestação expres-

sa dos Prefeitos Municipais.

83o — A implantação dos Comitês das Bacias Hidro-

gráficas dos rios de domínio federal deverá ser acompa

nhada de artici ões do Governo do Estado de São Paulo

com a União c com os Governos dos Estados timítrofe:

tendo em vista o estabelecimento de convênios, ou me-

canismos Institucionais de cooperação e intercâmbio, para

a solução de questões de interesse comum, nessas bacias

hidrográficas.

CAPÍTULO HI

Objetivos e Diretrizes Gerais

Artigo 10 — São objetivos e diretrizes perais do PERH

— 1994/1995;

1 — resolver ou atenuar a escassez hídrica, quantita.

tiva e qualitativa, nas bacias hidrográficas industriais, me-

diante:

a) realização de projetos integrados de util ão, re-

gularização, conservação, proteção e recuperação da qua-
lidade dos recursos hídricos;

b) restrição à concentração demográfica € industrial,
através de políticas de ordenamento do uso do soto ur-

bano e rural a serem definidas em processo de articula-

ção com os órgãos ou entidades metropolitanos,

ambientais e com os Municípios;

<) racionalização do uso dos recursos hídricos nos sis-

temas públicos de abastecimento de água, com diminui-

cão de perdas e desperdícios e promoção da utilização

de instalações hidráulicas domiciliares que economizem
água;

d) restrições ao crescimento industrial, das indústrias
grandes consumidoras ou poluidoras dos recursos hídri-
cos, promoção do uso eficiente do recurso hídrico na in-

dústria, com recirculação da água e reutilização de
cfluente:
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racionalização da agricultura irrigada pelo zonea-

mento hidroagricola e promoção do tso eficiente da água,

com orieutação c assistência ao agricultor;

Pgerenciamento dos recursos hídricos com rigorosa

mo a Outorga de direitos de uso, licenciamento ambien-

tal, monitoramento e fiscalização,

8) utilização de recursos húdricos de bacias hidrograi-

cas vizinhas. como solução extrema, com cautelosa ava-

liação dos benefícios. prejuízos e impactos econômicos,

sociais e ambientais c proposição de medidas de compen-

sação e mitigação dos impactos € prejuízos;

H = prevenir 4 escassez hídrica em bacias hidrográ-

ficas em industrialização, mediante:

a) implantação de projetos integrados de aproveita-

mento, controle, proteção e recuperação dos recursos hí-

dricos;

b) planejamento da localização das atividades econô-

micas utilizadoras ou poluidoras dos recursos hídricos €

proteção dos mananciais de abastecimento de água das

populações,

e) racionalização do uso dos recursos hídricos nos sis-

temas públicos de abastecimento de água, na indústria c

na irrigação:

«&) implantação e aprimoramento progressivo do ge-
renctamento dos recursos Hídricos, com aplicação crite-

riosa de seus ins- trumentos;

HI = solucionar os conflitos de uso ou poluição dos

recursos hídricos em sub-bacias e áreas de concentração

de irrigação ou de indústrias, mediante intervenções, ser-

viços e obras;

IV — desenvolver os recursos hídricos das bacias hi-
drográficas agropecuárias, com projetos e obras de apro-

veitamento eacional, descovolvimento, conservaçã

proteção dos mesmos;

V = harmonizar a conservação de áreas ambiental

mente protegidas com as atividades cconômi i

nas bacias hidrográficas onde haja predominâne a dessas

Pariigrato único - As Unidades de Gerenciamento de

Recursos Ficlricos UGREHL estabelecidas por este PERIT

ficam classificadas em conformidade com o Anexo TIL

CAPÍTULO IN

Diretrizes e Critérios Gerais para o

Gerenciamento de Recursos Hídricos

Artigo [E O gerenciamento dos recu

deverá ser feito segundo oricmações estabelecidas pelos

planos de bacias hidrográficas, a serem desenvolvidos em
conformidade com o artigo 17 da Lein? 7.663, de 31) de
dezembro de 19091 « com esta lei

Artigo 1o — Enquanto não estiver estabelecido o pla-

no de uma determinada bacia hidrográfica, a prioridade
de uso dos respectivos recursos hídricos obedecerá à se-
guinte ordena:

1 — atendimento das primeiras necessidades da vida;
HH — abastecimento de água às populições, incluindo-

se as dotações específicas necessárias para suprimento do-
méstico, de saúde c de segurança:

HI — abastecimento de água de estabelevimentos in-

is e públicos em gerul, situados em

áreas urbanas, que se utilizam diretamente da rede públi-
ca, com demandas máximas a serem fixadas em regu-
lamento;

IV == abastecimento doméstico e de animais em esta-

belecimentos rurais e irrig 3 em pequenas proprieda-

des agrícolas para produção de alimentos básicos,

olericultura, fruticultura e produção de mudas em geral;

V — abastecimento industrial, para fins sanitários, e

a indústeia de alimentos;

VI — aquicultura;

VIE — projetos de irri o coletiva, com participa-

ção técnica, financeira e institucional do Estado, dos Mu-

nicípios e dos itrigantes;

VIE = abastecimento industria] em geral, inclusive

para a agroindústria;

IX — irrigação de culturas agrícotas em geral, com

prioridade para produtos de maior valor alimentar e tec-

nologias avançadas de irrigação;

f

5 hídricos

pa

aplicação de seus instrumentos técnicos e jurídicos co- :

X — geração de energia elétrica, inclusive para O su-

primento de termoelétricas; =

XI — navegação fluvial e transporte aquático;

XI — usos recreativos e esportivos; . o

XII — desmonte hidráulico na indústria da mi-

neração;

XIV — diluição, assimilação e transporte de efluen-

tes urbanos, industriais e agrícolas.

Parágrafo único — A ordem de prioridades estabete-

cida neste artigo, à partir do inciso IV, poderá ser adap-

tada pelo Comitê Coordenador do Plano Estadual de
Recursos Hídricos — CORHI às vocações regionais e às

peculiaridades das bacias e sub-bacias hidrográficas, de
forma a compatibilizar o gerenciamento dos recursos bá-

dricos com o desenvolvimento regional e com a prote-

ção e conservação ambiental. o .

Artigo 13 — Quando o uso do recurso hídrico depen

der de outorga ou de licenciamento, em conformidade

com o Código de Águas, com à Lei no 7.663, de 30 de

dezembro de 1991, com a Lei no 997, de 31 de maio de

1976, e seus regulamentos, as decisões a respeito segui

rão a orientação estabelecida pelo plano de bacia hidro-

gráfica e, na falta deste, ohservarão o seguinte

1 — a ordem de prioridades será a estabelecida no ar

tigo anterior:

W—a vazão de referência para orientar a outorga de

direitos de uso de recursos hídricos será calculada com

base na média mínima de 7 (sete) dias consecutivos c 10

(dez) anos de período de retorno e nas vazões regulariza

das por reservatórios, descontadas as perdas por infiltra

ção. evaporação ou por outros processos físicos,

decorrentes da utilização das águas e as reversões de ba

cias hidrográficas; o

IEF — terá preferência para « outorga de direitos de

uso de recursos hídricos o usuário que comprovar maior

eficiência € economia na sua utilização, mediante tecno-

logias apropriadas, eliminação de perdas e desperdícios

e outras condições, 4 serem fixadas em regulamento.

$1o — No caso de águas de domívio federal ou de

geração hidrelétrica, a ordem de prioridades de que trart

este artigo será estabelecida mediante articulação com a

União.

822 — A outorga de direitos de uso dos reenrsos hi

dricos será feita em consonância com a legislação am-

biental

Artigo 14 — Quando à soma das vazões captadas em

uma determinada bacia hidrográfica, ou em parte desta,

superar 50% (cinquenta por cento) da respecti io,

de referência, a mesma será considerada crítica < haverá à

gerenciamento especial que levará em conta:

[— o monitoramento da quantidade c da qualidade

dos recursos hídricos, de forma a permitir previsões que |

Orientem O racionamento ou medidas especiais de con-

trole de derivações de águas e de lançamento de efluentes;

1 — a constituição de comissões de usuários, super-

visionadas pelas entidades estaduais de gestão dos recur-
sos hídricos, para o estabelecimento, em comum acordo,
de regras de operação das captações e lançamentos;

Hi — a obrigatoriedade de implantação, pelos usuá-

rios, de programas de racionalização do uso de recursos
hídricos, com metas estabelecidas pelos atos de outorga,

Artigo 15 — No caso de racionamento, será dado tra- ;
tamento isonômico os usuários, respeitadas as priorida-

des estabelecidas nos incisos 1 e 1 do artigo 12 de

819 — As atividades consideradas essenciais

e segurança públicas não poderão ser afetadas significati-

vamente pelo racionamento

8 29o — A discriminação das bacias hidrográficas su-
jcitas a racionamento c as normas gerais de racionamen- ]
to serão objeto de deliberação do Conselho Estadual de |
Recursos Hídricos — CRH. Ê

Artigo 16 — Quando, em determinadas bacias Ou sub

ba hidrográficas, houver grande concentração de es-
tabelecimentos usuários de águas e conflitos potenciais,
em termos de quantidade ou qualidade, o Estado incenti-
vará a organização e funcionamento de associações de
usuários, como entidades auxiliares no gerenciamento dos
recursos hídricos e na implantação, operação e manuten |
ção de serviços e obras

í

E
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Parágrato único — As associações de usuários serio

entidades privadas com objetivos apropriados às peculia

ridades das bacias ou sub-bacias hidrográficas, podendo

receber outorgas do Estado on com ele agir mediante con

vênios or consórcios.

Artigo 17 — Quando a densidade de irrigação, em ha

1 Ou sulb-hacias hicrográf determinadas, atingir a

5 ha/Km? (cinco hectares por quiolômetro quadrado), as

associações de usuários tomarão a forma de associações

de irsigantes v terão preferência na outorga de direitos

de uso dos recursos hidricos para irrigação, sendo-lhes

facultada à sub-rogação de cotas de água entre os seus as-

sociados

Parágralo único — As associações de irrigantes terão

assistência técnica e cooperação financeira do Estado pa

rr O projeto, construção e operação de sistemas de trri-

gação e drenagem, com rateio de custos dos

investimetnos, segundo critérios € normas a serem esta-

belecidos pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos

— CRH.

Artigo 18 — Nas áreas em que os recursos hídricos

forem considerados fundamentais para o equilíbrio dos

ecossistemas naturais existentes ou à serem recuperados,

ou pari o abastecimento das populações, à sua utilização

para outros Fins será vedada, restringida ou controlada

mediante a instituição, por lei, de espaços territoriais ex

pecialinente protegidos

Parágrafo único — Os municípios atingidos pelas res

trições estabelecidas neste artigo, ben como aqueles re

teridos no artigo 5o da Lei mn? 7.665, de 30 de dezembro

de 1991 serão, compensados pelo Estado arrivês do de

senvolvimento conjunto dos programas previstos so item

TO do Aoexo IV

CAPÍTELO 4
Programas de Duração Continuada

Antigo to O Programas de Daração Continuada

PDC integrantes deste Plinaçestão especificados e ci

sacterizados no Anexo IV

Artigo 20 — A execução dos programas menciona

dos no artigo anterior, nas Unidades Hidrográficas de €

renciamento de Recursos Hídricos - UGRNT, será feita de

formar integrada, em conformidade com o que for apro

vado pelo CRIE para execução do PERH [994/1995

Artigo 21 Osinvestimentos financeiros a serem cs

tímados para aplicação nas bacias hidrográficas ficam as-

sim definidos:

| — Investimento Desejável -— ID: investimento de-

cenal estimado para proporcionar à UGRHT otimização

de disponibilidade de recursos hídricos, em termos de

quantidade e de qualidade, suprindo a deficiência de in-

vestimentos do passado e garantindo, no período, à si-

teação preconizada;

H — Investimento Desejável 1994/1995 — ID 94/95:

investimento desejável referente 20 período 1994/1995

estimado para recuperar parte «a deficiência de investi-

mentos do passado e prover o crescimento das deman-

das e das cargas poluidoras no período;

BE -— Investimento Piso 1994/1995 — IP 94/95: in-

imento mínimo nec TIO para manter estável à

tuação quantitativa e qualitativa dos recursos hídricos,

sem agravamento em face do desenvolvimento econômi-

co, com o correspondente crescimento das demandas e

das cargas poluidoras das úguas:;

IV — Investimentos Recomendados 1994/1995 —- IR

94/95: investimentos recomendados para aplicação no pe-

ríodo 1991/1995, a serem viabilizados mediante rateio en-

tec a União o Estado, os Municípios é com a obtenção

de financiamentos nacionais e internacionai

V = Investimento Orçamento/ 199%: investimentos

definidos pela Lei no 8.509, de 28 de dezembro de 1993,

que aprovou o Orçamento do Estado para o exercício de

1994

Artigo 22 Os Invetimentos Recomendados

19941199 paras bacias hidrográficas serão aprovados
pelos Comitês de Bacias Hidrográficas com base no pt

no de utilização prioritária dos recursos hídricos c em pro
postas de enquadramento dos corpos de águas em classes
de uso pre ponderante, com as respectivas metas

gráficas, a proposta referente aos Investimentos Recomen

dados 1994/1995 será objeto de dehates à serem realizados

nas UGRIHI, com ampla divulgação « participação pública

Artigo 23 — O rateio dos Investimentos Recomenda

dos 1994/1995 será fixado mediante articulação técnica,

financeira é institucional do Estado de São Paulo com à

». Estados vizinhos, Municípios c entidades nacionais

e internacionais de cooperação, atendidos as dirctrizes e

critérios seguintes:

1 — o Estado, em conjunto com os Municípios, pro

curará obter da União, à fundo perdido ou mediante fi-

nanciamentos nacionais e internacionais, Os recursos que

permitam atingir progressivamente, as metas correspon

dentes aos Investimentos Recomendados mM

1994/1995;

H — as obras de coleta, tratamento e disposição de

esgotos urbanos, relacionadas nos Investimentos Reco

mendados 1994/1195, e/ou previstas no Plano Estadual

de Saneamento para o mesmo período, deverão ser exe-

cutadas, pelos Municípios ou pelas concessionárias de sis

temas de saneamento, com recursos próprios ou obtidos

de financiamentos, com retorno a ser assegurado pelas

tarifas correspondentes;

Dt — para cumprir o disposto no inciso anterior, o

Estado, durante Os próximos TO (dez) anos, poderá pro

porcionar, ou obter da União, recursos à fundo perdido,

para projetos e obras de tratamento de esgotos urbanos,

de até BIA (oitenta por cento) dos investimentos neces

sários;

IV — a participação financeira do Estado em progra-

mas conjuntos com os Municípios, inclusive em relação

Ro previsto no inciso amerior, levará em conta indicado.

res políticos, econômicos e socitis sobre a capacidade téc

nica, financeira e institucional dos mesmos, assim como

da situação dos recursos hídricos, sancamento € meio qm

biente no âmbito local e regional, de forma à compensn

catenuar os desníveis econômicos « ambientais entro os

Municípios e entre as hacias hidrográficas;

V — sempre que houver interesse privado em ass

gurar a oferta quantitativa € qualitativa dos recursos hi

dricos, os investimentos serão feitos em parecria entre o

Estado, os Municípios ca iniciativa privada, especialmente

quando da constituição de associação de irrigantes ou de

associações de nsuários.

81o — O Conselho Estadual de Recursos Hídricos -

CRH e o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de

Recursos Hídricos - COFEHIDRO estabelecerão normas

e procedimentos a serem obedecidos no rateio dos inves

timentos Recomendados 1994/1995.

82o -— Os Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos

e de Sancamento estabelecerão, de comum acordo, cri

térios de aplicação de investimentos de interesse comum,
previstos nos respectivos planos € programas.

Artigo 24 - À execução de obras de uso múltiplo, ck

interesse comum ou coletivo, será precedida de propos-

tade rateio de custos entre os beneficiados, u ser aprova-

da pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de

Recursos Ilídricos — COFEHIDRO, conforme critérios v

normas a serem estabelecidos pelo CRIE

CAPÍTULO VI

Relatório de Situação dos Recursos Hídricos

Artigo 25 - Os Relatórios de Situação dos Recursos Fi

elricos do Estado de São Pauto serão eliborados anualmen

tes tomando-se por lytse os Relatórios de Situação dos

Recursos Hídricos das Bacias Iidrográficas.

Artigo 26 — O Relatório de Situação dos Recursos Hi
aricos deverá conter :ts seguintes partes:

Do idrologia, abrangendo as cluvas, vazões, sol

mos tenmetados nos reservatórios, balanço bídrico cin

fetacições hidrogeológicas € hidrometeorotógicas «dh

interesse geral:

HE = denvundasp

civrigação, com dis

cenças-concedicas;

ri stecimento público, indust !!

riminação das outorgas de uso e li

Bs



ALESP

DDI-- GAT

[e ambicotais, com propos

|

1

; Ciações de irrigantes e de

dos Comites de Ba

administrativa suficiente para instroir a aprovação do Re-
Jatório 

'

demandas não consentivas, para geração hidre-
virter mivegação fhucial, recreação e outras;

IN ocorrência de eventos hidrológicos críticos co-
O inundações, estiagens, chuvas intensas que provo
pquem escorregamentos de soto, com avalia ão dos
respectivos prejuízos econômicos, sociais e ambientais;

V- qualidade das águas superficiais é subterrâneas, |
em reservatórios, costeiras e esttarinas, com ênfase para
os mananciais de abastecimento das populações e para à
baineabilidade das utilizadas para recreação e esportes;

VI — vazões lançadas e cargas poluidoras potenciais
€ remanescentes, com discriminação das outorgas de uso

e licenças concedidas;

VIH — incidência das doenças de veiculação hídrica;
VR = ocorrência de erosão, laminare profunda, vr-

bana e rural, com avaliação dos respectivos prejuízos eco-
nômicos, sociais e ambientais, e seus impactos nos
recursos hídricos;

IX — balanço entre disponibilidade c demanda de re-
cursos hídricos, com indicação das bacias hidrográficas
críticas, em termos quantitativos e qualitativos;

X — avaliação do andamento dos programas previ
tos no presente PERH, sob o ponto de vista físico,

econômico-financeiro e de bencfícios econômicos, sociais

ção dos ajustes necessários; |
XI — situação do Fehidro e dos programas e projet

por ele financiados, discriminando-se as receitas, aplica-
ções, contratos, desembolsos e amortizações;

XH = desenvolvimento institucional do Sistema In
tegrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos —
SHGREI, avaliação do desempenho dos órgãos é entidades
dele integrantes e dos resultados do treinamento técnico
e gerencial de recursos huniinos;

XHH — propostas de alterações na divisão hidrográfi-
eae nasiireas de jurisdição dos Comitês de Bacias, asso-

Issociações de usuários;

XIV discriminaç Seas deliberações e atos do CRI,

Hidrográficas e do Cofehidro;
NV Wexos com documentação técnica, jurídica €

CAPIULO VIT

Planos de Bacias Hidrográficas

Artigo 27 os planos de bacias hidrográficas serão |

elaborado em conformidade com o artigo 17. da Lei no

063. de 34 de dezembro de 1991 e com est lei.

Artigo 28 = Osprimeiros planos de bacias hidrográ-

dicas serão claborados para as Bacias dos Rios Piracicaba,

Capivari, Jundiato Alto Tietê c Baixada Sant cos de

mais seguirão à mesma sequência de inpiantação dos Co- |

mitês de Racks Mictrográficas, conforme o artigo 9o des

ta lei |

Artigo 29- Enquanto não houver plano estabelecid- |
belecdido para uma determinada bacia hidrográfica c im-

plantação do respectivo comitê, 05 órgãos c entidades

estaduais de gerenciamento de recursos hídricos, meio

ambiente e sancimento, em articulação com os Munic

pios, poderão adotar planos provisórios, de forma à orien-

tar o gerenciamento de recursos hídricos.

$1o.- O CRH poderá constituir grupos técnicos es-

pecílicos para 4 elaboração dos planos provisórios pre-

vistos neste artigo, com a participação de órgios e

entidades estaduais e municipais e, sc for o caso, convi

dar para integrá-los representantes de órgãos e entidades

federais, de outros Estados e de entidades privadas

8 2o — Em parceria ou colaboração com entidades

e empresas privadas. indústrias c irrigantes, poderão ser

elaborados planos e projetos para sub-bacias é áreas es-

pecíficas, mediante convênios e contratos.

CAPÍTULO VHT

Disposições Finais c Transitórias

Artigo 30 + Caberá ao CRH estabelecer normas com

plementares para a execução, mualização, revisão, ava-

liação e controle do PERI

Artigo 41 A impluntação da cobrança pelo uso da

agua sura feita em conformidade com o artigo Tá da Lei

nv 7.064 de 40 de dezembro de 1991, e de forma grada-

tiva, atendendo-se obrigatoriamente às seguintes fases: |

Ed

— desenvolvimento, à partir de 1994, de programa

de comunicação social sobre à necessidade econômico

social e ambiental, da utilização racional e proteção dit

ÁgUA:

BD — implantação, em 1994, co sistema integrado de

outorga do direito de uso dos recursos hídricos, devid

mente compatibilizado com sistemas corretacionados, de

ticenciamento ambiental e metropolitano;

HI -—- cadastramento dos usuários das águas € regula

rização das outorgas de direito de uso, durante a implim

tação do Plano Estadual de Recursos Hídricos 1994/1995;

Iv — articulação com a União e Estados vizinhos ten

do em vista à implantação da cobrança pelo uso dos re-

cursos hídricos, nas bacias hidrográficas de rios de

domínio federal;

V — desenvolvimento, a partir de 1994, de estudos

para a proposição de critérios c normas para a fixação dos

valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos,

e“ para a definição de instrumentos técnicos € jurídicos

ários à implantação da cobrança pelo uso da água;

vI — proposição de critérios e normas para a fixa

dos valores à serem cobrados, definição de instrumentos

técnicos e jurídicos necess: implantação da cobrança

pelo uso da àgua, no projeto de lei referente são segundo

Plano Estadual de Recuesos Tidricos, a ser aprovado cm

1995

Artigo 32 — Após à aprovação pelo CRHÇ o CORN

publicarã. em até 90 (noventa) dias da promulgação des

tu leiç o seguinte:

I Mapa “Base Hidrográfica para o Gerenciamento

de Recursos Hidricos", contendo

aa rede hidrográfica, com discriminação do don

vio das águas € o enquadramento em classes de uso pro

ponderanto vigente;

bjos agiíferos subterrâneos é seu zoneamento à vul

nerabilidade à poluição:

cyas áreas ou territórios ambientalmente protegidos

«dy os reservatórios existentes ou projetados;

ya rede de observação hidrológica, hideometevre

lógica e hidrogeológica e de monitoramento da qualidi

de das ig

8 — os “Quadros UGRHET à UGRH]-22 —- Projetos

Integrados de Recursos Hídricos por Unidades Hidropsi

ficas de Gerenciamento de Recursos Hídricos - NGRHI

contendo, no mínimo:

a) diagnóstico, diretrizes, objetivos e metas uq screny

atíngidos;

b) disponibilidades e demandas hídricas atuais e pre

vistas; .

c) discriminação de prioridades e dos investinentos,

segundo as categorias desejável, piso e recomendado.

Artigo 33 — Caberá às entidades básicas componcn-

tes do Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recur-

sos Hídricos - CORHI reservar, nos seus orçamentos, os

: recursos necessários para suporte das atividades do Sis-

tema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos

- SIGRH e para a elaboração, avaliação e controle do PERIL

— 1994/1995.

Artigo 34 — As despesas resultantes da aplicação desta
lei serão cobertas com dotações próprias do orçamento

vigente.

Artigo 35 — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, em cs-
pecialos artigos 4o e 8o das Disposições Transitórias da
Lei no 7.663, de 30 de dezembro de 1991,

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1994
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